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Na reunião do dia 6 junho de 2014, entre a Câmara Municipal de Constância, a Guarda Nacional 
Republicana, agricultores e demais proprietários ou arrendatários dos terrenos agrícolas ou de outras 
explorações confinantes com a estrada municipal – Estrada do Campo – entre Constância e Montalvo, bem 
como, o estradão que liga a Aldeia de Santa Margarida à Portela, foi decidido interditar estas vias ao 
trânsito das 19H00 às 7H00, excetuando pessoas e veículos sem motor. 
 
Com a medida agora tomada, a autarquia responde ao apelo dos empresários com negócios na zona 
condicionada a quem são furtadas máquinas e acessórios utilizados nas explorações agrícolas e outras, e 
também aos munícipes, que frequentemente ficam privados de vários serviços devido ao roubo de cabos 
telefónicos. 
 
A Câmara Municipal de Constância vai adotar o sistema já implementado na Golegã (autarquia pioneira) e 
Almeirim, e onde esta medida está a ter excelentes resultados, tendo diminuído consideravelmente o 
número de ocorrências. 
 
Assim, a autarquia sensível a estas questões, estabeleceu como início de funcionamento da medida atrás 
mencionada o dia 3 de novembro de 2014, havendo um período de adaptação à nova realidade, isenta de 
coimas, que termina no dia 10 de novembro de 2014.  
 
Findo o período atrás mencionado, ou seja, a partir do dia 11 novembro, quem transitar nas vias 
mencionadas, sem que para tal possua autorização será objeto de coima.  
 
A interdição da circulação do trânsito no período definido pela Câmara está indicada na sinalização já 
colocada nas entradas mencionadas, havendo exceções para os proprietários dos terrenos e pessoas que 
por motivos profissionais têm que circular nas zonas agrícolas, desde que devidamente identificados com 
dísticos emitidos pela autarquia, mediante requerimento dos interessados. 
 
Apelamos à compreensão de todos, certos que com esta medida estamos a contribuir para o combate ao 
crime organizado.   
 
 

A presidente da Câmara, 

 
Júlia Maria Gonçalves Lopes de Amorim 
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